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PARECER Nº 1168/2008 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO 
PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 260/08. 
Trata-se de projeto de lei, de autoria do nobre Vereador J.F. Zelão, que visa 
denominar Rua Benedito Guilherme dos Santos, a Rua 29 de novembro, localizada na 
Vila Rosária em São Miguel Paulista. 
Conforme informações do Executivo de fls. 13, trata-se de logradouro público já 
denominado oficialmente de Rua Vinte e Nove de Novembro através do Decreto nº 
15.605/78. 
A Lei nº 14.545, de 27 de junho de 2007, que consolidou a legislação municipal sobre 
a denominação e a alteração da denominação de vias, logradouros e próprios 
municipais, determina em seu art. 5º as hipóteses em que é permitida a alteração de 
denominação de logradouros públicos, a saber: (a) nos casos em que há homonímia 
(art. 5º, inciso I); (b) quando a denominação gere ambigüidade de identificação (art 
5º, inciso II); e, por fim, (c) nos casos em que a denominação exponha ao ridículo os 
moradores e domiciliados ao redor do logradouro (art. 5º, inciso III). 
A pretendida alteração não se enquadra nas hipóteses previstas na legislação em 
vigor, razão pela qual o projeto não reúne condições para ser aprovado.  
Ante o exposto somos, 
PELA ILEGALIDADE. 
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